
D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A D O S Ã O P A U L O , 3 D E A G O S T O D E 1973 P A G I N A 3 

D E C R E T O N.° 2.079, D E 2 D E A G O S T O D E 1973 

Dispõe sobre abe r tura de crédito suplementar , nos termos do art igo 6.° da L e i n . 
55, de 27 dr novembro de 1972 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de su&s atribuições legais, 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 
Un idade Orçamentária: A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 6.° da L e i n . 

55, de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à mesma Se 
cre tar ia u m crédito de Ur$ í.320.000,00 (um milhão, trezentos e v inte m i l c ruze i 
ro;?), sup lementa i à docacãc do seu orçamento vigente. 

Parágrafo úmcc — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
ora abe i tc otservará a seguinte discriminação: 

Código: 20 
Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subelemento E lemento 

Subcategor ia | Categor ia 

Econômica | Econômica 
1 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .3 .2 1.320 000 

1.320.000 
1.320.000 

i.320.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E Código: 01 
Categor ia de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S Código: 10.63.00.00 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I P I C A Ç A O Subelemento E lemento 

Subcategor ia | Categor ia 

Econômica I Econômica 

! 
3.0.0.0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .3 .2 1.320.000 

1.320.000 
1.320.000 

1.320.000 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito suplementar , no valor de C r$ 1.320.000.00 ( hum 
milhão, trezentos e v inte m i l cruzeiros) , dest ina-se a cobrir as despesas com a 
contratação de serviços d a C i a . de Promoção de Exportações de Manu fa turados do 
Es tado de São Pau lo — C O P E M E , a f i m de que esta ent idade, através de c o n 
vênios firmados com o Inst i tuto de Pesquisas Econômicas d a Univers idade de São 
P a u l o a Esco la de Administração de Empresas de São P a c t o da Fundação G e 
túlio Vargas e o Fomento à Pesquisa Científica, desenvolva o " P r o g r a m a de T r e i 
namento de Pessoal e m Comércio Ex t e r i o r " . 

A r t i g o 2.° — O va lor do presente crédito será coberto c om recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secre tar ia da Fazenda 
esta autor i zada a rea l i zar , nos termos da legislação vigente. 

A r t i g o 3.° — P i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.o do Decreto n.o 819, 
de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte con formidade : 

P R O G R A M A Ç Ã O ORÇAMENTAR IA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ó R G Ã O S 

Categor ias Econômicas 
T O T A L 3.a Quo ta 4.a Quota 

20 — S E C R E T A R I A D A 
F A Z E N D A 
Administração D i r e t a 
20.01 — Administração S u 

per ior da Secre tar ia 
e d a Sede 
3 .0 .0 .0 — Despesas 

Correntes 
1.320.000 1.035.000 285.000 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de agosto de 1973. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

°, inciso I, 

D E C R E T O N.° 2.080, D E 2 D E A G O S T O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do art igo 
d a L e i n.° 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , u s a n - ' 
do de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — De conformidade c om o disposto no art igo 7-°, inciso I, 
d a L e i n.° 55, de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secre tar ia da Fazenda , a 
Secre tar ia da Educação, u m crédito de Cr$ 148.108,00 (cento e quarenta e oito m i l , 
cento e oito cruzeiros) , suplementar à dotação do orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito ora 
aberto, observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 
órgão : S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO 
U n i d a d e Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O S U P E R I O R 

Código: 08 
Código: 03 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 » 
3 .1.1.1 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 

148.108 
148.108 

148.108 
148.108 3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.1.0 » 
3 .1.1.1 148.108 

148.108 
148.108 

148.108 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O S U P E R I O R ' Código- 03 
Categor ia de Programação: SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO D O E N S I N O S U P E R I O R Código: 64.12.03.00 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.0.0 
3 .1.0.0 
3.1.1.0 
3 .1.1.1 148.108 

148.108 
148.108 

148.108 3.0.0.0 
3 .1.0.0 
3.1.1.0 
3 .1.1.1 148.108 

148.108 
148.108 

148.108 

J U S T I F I C A T I V A 
O crédito o ra aberto, n o montan te de C r$ 148.108,00 (cento e q u a 

r e n t a e o i to m i l , cento e o i to cruzeiros) , dest ina-se ao a tend imento de despesa 
com a admissão de pessoal necessário e m diversos setores da Coordenador ia do 
E n s i n o Super ior , a f im de que todas as suas at iv idades possam ser desenvolvidas 
no rma lmente possib i l i tando, dessa f o rma, u m atend imento me lhor aos Inst i tutos 
Isolados. 

A r t i g o 2.» — O va lor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes d a redução d a seguinte dotação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTAR IA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E -

DEMONSTRAÇAO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E 
G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 03 

Categor ia de Programação: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A 
D O Código: 09.62.02.00 

M E N T O 
órgão: A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
Un idade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Código: 21 
Código: 02 

1 
Categor ia | 

1 
Econômica j 

ESPECIFICAÇÃO Elemento 
Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 
1 

Categor ia | 
1 

Econômica I 
1 

1 1 1 
Categor ia | 

1 
Econômica I 

1 

ESPECIFICAÇÕES E lemento 
1 Subcategor ia 

{ Econômica 
1 

Categor ia 

Econômica 
3 .0 .0 .0 '| 

3.2.0 0 1 
D E S P E S A S C O R 

R E N T E S . . . 
Transferências C o r -

'48.108 

1 
3 .0 .0 .0 J 
3.2 .0 .0 1 

D E S P E S A S C O R -
_ R E N T E S . . . 

Transferências C o r -
1 148.108 

1 
3 .2 .6 .0 1 

1 
1 

Reserya de C o n t i n -
148.108 

148.108 

1 

3 .2 .6 .0 J 
1 

Reserva de C o n t i n 
gência 148.108 

I 148.108 Ar t i go 3.» — P i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.», do Decreto n.° 819, de 

87 de dezembro de 1972, n a seguinte conformidade : 


